
	

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	(DFD)

	

1-	Unidade	Requisitante

Unidade
requisitante

Hospital	Geral	Dr.	João	Machado

Chefe	da	Unidade Luiz	Eduardo	Ferreira	da	Silva

Cargo/função Auxiliar	de	Saúde Matrícula 155.911-7

E-mail comprashgjm@gmail.com Telefone (84)	3232-9528

	

2	-	Justificativa	da	demanda	(problema	a	ser	resolvido)

A	 presente	 solicitação	 de	 aquisição	 de	 papel	 A4	 fundamenta-se	 na	 necessidade	 contínua	 e	 indispensável	 de
manutenção	 das	 atividades	 administrativas	 e	 assistenciais	 desta	 unidade,	 considerando	 que	 o	 referido	 insumo	 é
essencial	para	o	pleno	funcionamento	dos	serviços	públicos	prestados.
O	 papel	 A4	 constitui	 material	 de	 consumo	 básico,	 amplamente	 utilizado	 na	 impressão	 de	 documentos	 oficiais,
relatórios	 técnicos,	 prontuários,	 formulários,	 memorandos,	 processos	 administrativos,	 prescrições	 médicas,
requisições	internas,	entre	outros	instrumentos	indispensáveis	à	rotina	institucional.	Sua	ausência	ou	insuficiência
compromete	diretamente	a	eficiência	operacional,	podendo	ocasionar	atrasos	na	tramitação	de	processos,	prejuízos
à	organização	documental	e	impactos	negativos	na	prestação	dos	serviços	à	população.
Destaca-se	que,	em	ambiente	hospitalar,	a	utilização	de	documentos	físicos	ainda	se	mostra	necessária	em	diversas
situações,	seja	por	exigências	 legais,	normativas	ou	operacionais,	especialmente	no	que	se	refere	à	segurança	da
informação,	rastreabilidade	de	dados	e	formalização	de	atos	administrativos	e	assistenciais.
Ademais,	considerando	o	volume	expressivo	de	demandas	diárias	e	a	rotatividade	de	setores	que	dependem	desse
insumo,	 torna-se	 imprescindível	 a	 manutenção	 de	 estoque	 regular,	 a	 fim	 de	 evitar	 desabastecimento	 e
descontinuidade	dos	serviços.	Ressalta-se	que	eventuais	atrasos	em	processos	de	aquisição	anteriores	ou	aumento
na	demanda	interna	podem	agravar	o	consumo	e	reduzir	significativamente	o	estoque	disponível.
Dessa	forma,	a	aquisição	de	papel	A4	mostra-se	medida	necessária,	oportuna	e	alinhada	aos	princípios	da	eficiência,
continuidade	 do	 serviço	 público	 e	 economicidade,	 garantindo	 o	 adequado	 suporte	 às	 atividades	 institucionais	 e
contribuindo	para	a	qualidade	do	atendimento	prestado.
Por	 fim,	 a	 presente	 demanda	 encontra-se	 devidamente	 justificada	 sob	 os	 aspectos	 técnico,	 operacional	 e
administrativo,	sendo	sua	contratação	essencial	para	assegurar	o	regular	funcionamento	desta	unidade.
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3.	Descrição	sugestiva	do	objeto

Papel	sulfite	branco,	 formato	A4	(210	mm	x	297	mm),	destinado	à	 impressão	e	escrita	em	geral.	Produto	de	alta
qualidade,	com	gramatura	mínima	de	75	g/m²,	adequado	para	uso	em	impressoras	a	laser,	jato	de	tinta,	copiadoras
e	equipamentos	multifuncionais.
	
	

3.1.	Especificação	sugestiva	e	quantidade

Item Especificação Unidade	 de
Medida

Quantidade

1 Papel	 sulfite	 branco,	 formato	 A4	 (210	mm	 x	 297	mm),
destinado	 à	 impressão	 e	 escrita	 em	 geral.	 Produto	 de
alta	 qualidade,	 com	 gramatura	 mínima	 de	 75	 g/m²,
adequado	para	uso	em	impressoras	a	laser,	jato	de	tinta,
copiadoras	e	equipamentos	multifuncionais.

Resma 1.200

	

4	-	Alinhamento	da	Demanda

Com	 o	 Plano	 de	 Contratações
Anual

LINK	https://pncp.gov.br/app/pca/08241754010884/2026

	

5	-	Exigência	da	Demanda

Data	 em	 que	 deve	 ser
disponibilizada

	

Grau	de	prioridade 				[		]	baixa																		[		]	média																		[X		]	alta

	

6	-	indicação	dos	integrantes	para	a	equipe	de	planejamento

Nome Luiz	Eduardo	Ferreira	da	Silva

Cargo/função Auxiliar	de	Saúde Matrícula 155.911-7

E-mail comprashgjm@gmail.com Telefone (84)	3232-9528

Nome 	

Cargo/função 	 Matrícula 	

E-mail 	 Telefone 	
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Natal/RN,	data	da	assinatura	eletrônica.
	
	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUIZ	EDUARDO	FERREIRA	DA	SILVA,	Auxiliar	de	Saúde,	em
22/06/2026,	às	10:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42203741	e	o	código
CRC	FD0A645E.
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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